
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECÍETO N2 1.694, de 31 de março de 1976.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO MONTANTE DE

CRS. 153.800,00, REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMEN

TÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.-

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso/

das atribuições que lhe sao conferidas e de conformidade com o in

ciso I, artigo 42 da Lei n2 1.570, de 04 de dezembro de 1975,

DECRETA:

Art2 13 - Fica aberto um crédito suplementar no /

montante de CRI 153.800,00 (Cento e cáncoenta três mil e oitocen -

tos cruzeiros) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

Órgão - 1100 - Encargos Gerais

Unidade Orçamentária - 1101 - Encargos Gerais do Município

1101.0300Ü000.000 - Administração e Planejamento

1101.03080000.000 - Administração Financeira

1101.03080330.000 - Divida Interna

1101.03080332.086 - Despesas Diversas com a dívida Publica

3.2.4.1 - Juros da Divida Publica CR|.153.800,00

Soma CRS 153.800,00

Art2 22 - Servira de recurso ao crédito aberto pe

lo artigo 12, a redução na seguinte dotação orçamentária:

Órgão - 1100 - Encargos Gerais

Unidade Orçamentária - 1101 - Encargos Gerais do Município

1101.99999999.000 - Fundo de Reserva de Contingência

3.2.6.0 - Fundo de Reserva de Contingência CRS 153.800,00

Soma CR$ 153.800,00

Art2 32 - Fica reajustado para maior a atividade /

constante do Orçamento Programa para 1976, como segue:

Órgão - 1100 - Encargos Gerais

Unidade Orçamentária - 1101 - Encargos Gerais do Município
1101.03000000.000 - Administração e Planejamento

1101.03080000.000 - Administração Financeira

1101.03080330.000 - Divida Interna

1101.03080332.086 - Despesas Diversas com a DÍvida

Publica CRS 153.800,00

Soma CR$ 153.800,00

Arts 42 - Fica reajustado para menor a ativi

dade constante do Orçamento Programa para 1976, como segue:



Orgao - 1100 - Encargos Gerais

Unidade Orçamentária - 1101 - Encargos Gerais do Município
1101.$9999999.000 - Fundo de Reserva de Contingên

cia CRS 153.800,00

Soma CRS 153.800,00

Art2 52 - Revogam-se as disposições em contra
rio.

de 1976.-

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

straçgo

Gabinete do Prefeito, 31 de março /

Elemrfr Gruendli/íg

Prefeito
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